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AUTORIZAÇÃO 
 
  

GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN, Superintendente do Instituto de Previdência do 
Município de Birigui / SP - BIRIGUIPREV, no uso de minhas atribuições legais, em 
face de todo o procedimento realizado até o momento na Dispensa de Licitação nº 
06/2025 e Processo nº 06/2025, objetivando a Contratação da Empresa abaixo 
descrita, para realizar a Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Auditoria 
(de forma presencial), em conformidade com a legislação vigente e os princípios 
contábeis e normas de auditoria, conforme regulamentação exarada pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), compreendendo atividades elencadas no Termo de 
Referência. 
 
 
EMPRESA:  STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA 
CNPJ: 07.791.963/0001-08 
Endereço: Rua Dr. Las Casas dos Santos, CJ61, Bosque 
Município: Campinas - SP 
Valor total do objeto: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 
 
 

AUTORIZO e HOMOLOGO a contratação direta referente a DISPENSA nº 06/2025, 

Processo nº 06/2025, com fundamento nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021. 

Por fim, destaco que a devida homologação deverá ser publicada no DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, bem como ser divulgado, mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial e através do site do BIRIGUIPREV. 

Sem mais, formalize-se a contratação para que surta seus efeitos. 

 
Birigui (SP), 15 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN 
Superintendente 


